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DECRETO LEGISLATIVO NO OO4I2O24
DE 18 DE JUNHO DE2O24

DrsPoE soBRE A NÃo REALTZAÇÃo on
srssÃo oRDTNARTA DA cÂvann
MUNICIPAL DE ITAITINGA NO DIA 20 DE

JUNHO DE 2024,

A PRESIDENTE DA CÂrrANNN MUNICIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas

atribuições legais delegadas pelo Regimento lnterno da Câmara e da Lei Orgânica do
Município de ltaitinga.

CONSIDERANDO, A participação dos vereadores na Celebração de 06 anos

de lmplementação da Casa da Mulher Brasileira, na cidade de Fortaleza, no dia 20 de
junho de2024;

CONSIDERANDO, A ausência de matérias de relevância ou urgência na

pauta da Sessão Ordinária prevista para o dia 20 de junho de 2024;

CONSIDERANDO, A garantia de que a suspensão da sessão não prejudicará

o funcionamento regular e os interesses do município;

DECRETA:

Art. 1o: - Fica CANCEIÁDO a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de

Itaitinga, prevista para o dia 20 dejunho de2024.

Art. 20: - O cancelamento da Sessão se dá em virtude da participação dos

vereadores e vereadoras na Celebração de 06 anos de lmplementação da Casa da Mulher
Brasileira, na cidade de Fortaleza.

Art. 30: - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, 18 DE JUNHO DE2024.

DE LIMA
Presidente Câmara Municipal de ltaitinga

Vereador Prof. Edisio Novais
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